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DIÁRIO DO EXECUTIVO

AVISOS DE EDITAIS, RETIFICAÇÕES

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021

A Prefeitura  Municipal  de Rio Doce,  pessoa jurídica  de direito
público, com sede nesta cidade à Rua Antônio da Conceição Saraiva, Nº. 19 –
Centro – CEP: 35.442-000, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.316.265/0001-69,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
027/2021, registro de preços para aquisição de material médico hospitalar para
atender a demanda da secretaria municipal de saúde do município de rio
doce. O edital na íntegra poderá ser obtido no site www.riodoce.mg.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal de
Rio  Doce,  Rua  Antônio  da  Conceição  Saraiva,  Nº.  19  –  Centro  –  CEP:
35.442-000, fone/fax (0xx31-3883-5235/5242). Rio Doce, 08 de junho de 2021.

AVISO DE EDITAL
DISPENSA Nº 005/2021

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

A Prefeitura municipal de Rio Doce com sede nesta cidade à Rua
Antônio da Conceição Saraiva, Nº. 19 – Centro – CEP: 35.442-000, CNPJ Nº.
18.316.265/0001-69,  torna  público  que  realizará  licitação  na  modalidade
DISPENSA Nº.  005/2021,  CHAMADA PÚBLICA Nº.  001/2021,  aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para
fornecimento de merenda escolar. O edital na íntegra poderá ser obtido no
site www.riodoce.mg.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na sede
da Prefeitura Municipal de Rio Doce, Rua Antônio da Conceição Saraiva, Nº.
19 – Centro – CEP: 35.442-000, fone/fax (0xx31-3883-5235/5242). Rio Doce, 08
de junho de 2021.

RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E DECISÕES

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º  Termo  Aditivo  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  008/2021,

celebrada entre o Município de Rio Doce e a empresa Antônio Starlino Filho e
Cia Ltda.

Objeto: reequilíbrio econômico financeiro.
Valor a ser acrescido: passa o valor unitário do item 02 de R$ 6,34

(seis reais e trinta e quatro centavos) para R$ 6,49 (seis reais e quarenta e
nove centavos), e do item 03 de R$ 4,56 (quatro reais e cinquenta e seis
centavos) para R$ 4,89 (quatro reais e oitenta e nove centavos).

Data da assinatura: 22/10/2020.

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

LEIS COMPLEMENTARES E ORDINÁRIAS

DECRETOS E PORTARIAS

DECRETO Nº 2068, DE 8 DE JUNHO DE 2021.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.100,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O Prefeito Municipal de Rio Doce no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a autorização
contida na Lei nº 1057, de 27 de outubro de 2020,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica(m)  aberto(s)  no  corrente  exercício  crédito(s)  no

montante de R$ 5.100,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
CRÉDITOS
Classificação
04 - Secretaria Municipal de Saúde
04.04 - Coordenação da ESF
04.04.10.301.0428.2.045 - Manut. Ativ. Programa Cofinanciamento

At.Primária a Saúde
3.3.90.39.00.00.00.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica
Ficha: 367 Fonte: 0102 Valor: 5.000,00

07 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habit
07.02 - Departamento de Assistência Social
07.02.08.244.0486.2.091 - Manutenção Contribuição ao COGEMAS
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições
Ficha: 694 Fonte: 0100 Valor: 100,00
TOTAL DE CRÉDITOS 5.100,00

Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de
que trata o art. 1º é(são) o(s) seguinte(s):

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Classificação
04 - Secretaria Municipal de Saúde
04.06 - Secretaria Municipal de Saúde
04.06.10.301.0021.2.055 - Manutenção Ativ. Secretaria Munic. Saúde
3.3.90.39.00.00.00.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica
Ficha: 433 Fonte: 0102 Valor: 5.000,00

07 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habit
07.02 - Departamento de Assistência Social
07.02.08.244.0486.2.087  -  Manutenção de Auxílios  Financeiros  à

Carentes
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
Ficha: 691 Fonte: 0100 Valor: 100,00
Total de anulação de dotação 5.100,00
TOTAL DE RECURSOS 5.100,00

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Doce, aos 8 de junho de 2021.

CONVÊNIOS E CONGÊNERES
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